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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1159, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE AUXÍLIO-DOENÇA À SERVIDORA SIRLENE APARECIDA
VIEIRA DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO:
· o disposto no art. 9º, § 3º da Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019;
· o disposto na Portaria nº 1.348, de 03 de dezembro de 2019, ex-
pedida pelo Ministério da Economia / Secretaria Especial de Previ-
dência e Trabalho;
· o disposto na Lei Municipal 1.130, de 11 de julho de 2006, que
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Campo Novo do Parecis;
· a Perícia Médica realizada pela servidora médica do trabalho
Daiane Schilo CRM-MT 6056 RQE 4319.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder auxílio-doença à servidora municipal SIRLENE
APARECIDA VIEIRA DO NASCIMENTO, matrícula funcional nº
4933, efetiva no cargo de Agente Administrativo vinculado à Se-
cretaria Municipal de Saúde, com vencimentos integrais;
Art. 2º O benefício de auxílio-doença será concedido pelo perío-
do de 15/09/2025 até 14/10/2025;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 18
dias de setembro de 2025.

EDILSON ANTONIO PIAIA
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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 1160, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

CONCEDE PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA À SERVIDO-
RA ANITA DE LARA BUCMAIER.
O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei
Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO:
· o disposto no art. 9º, § 3º da Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019;
· o disposto na Portaria nº 1.348, de 03 de dezembro de 2019, ex-
pedida pelo Ministério da Economia / Secretaria Especial de Previ-
dência e Trabalho;
· o disposto na Lei Municipal 1.130, de 11 de julho de 2006, que
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Campo Novo do Parecis;
· O laudo Médico Pericial.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder prorrogação de auxílio-doença à servidora mu-
nicipal Anita de Lara Bucmaier, matrícula funcional nº 1933,
Efetiva no cargo de Professora 30h vinculada à Secretaria Munici-
pal de Educação;
 Art. 2º O benefício de auxílio-doença será concedido pelo perío-
do de 29/09/2025 até 27/12/2025;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 18
dias de setembro de 2025.

EDILSON ANTONIO PIAIA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2025

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, vem a
público divulgar, para conhecimento dos interessados, o resulta-
do da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 14/2025, com critério de
julgamento de MENOR PREÇO, regime de execução de EMPREITA-
DA POR PREÇO GLOBAL, objetivando selecionar proposta de em-
presa especializada para execução de obra de implantação do
Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) na Escola
Municipal Germano Lazaretti.
Foi declarada vencedora do certame a licitante D-LUX CONSTRU-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.813.240/0001-79, com
valor global de R$ 229.000,00.
O processo foi homologado pelo Prefeito em 18/09/2025.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387
2800 ou pelo e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 18 de setembro de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação
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